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A Câmara l·1unicipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria l1unicipal um 
crédito especial de ~ 20 . 000 , 00 (vinte mil cruzeiros) , para auxiliar o 

"' Asilo Santo Antonio , desta cidade, par a o fim de adquirir panelas para 
a sua cosinha. , 

Artigo 2Q - O credito de que trata o artigo anteri 
or, será coberto com o exeesso de arrecadação , previsto para o corren
te exerc:Ício. 

Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigor na data 
sun publicação, revogadas as disposiçÕes em contrá~o . 

Prefeitura da Estân~~ão;lásé ampos , 

!!111 de dezembro de 1958. / l t::/ . / 
~lmano FerreiraAVeloso 

Prefeito :t-A'unicipal 

Registrada e publicada~a Secção do Expediente 

de 

em 

e 
Pessoal, aos trinta de dezembro de mil novecentos e cinquenta e oito . 

ec/ . 


